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    INTRODUÇÃO




    Propõe-se analisar a prevenção de conflitos previdenciários no Brasil, um tema de crescente relevância no cenário jurídico, dada a escala do número de ações previdenciárias a ingressar no Poder Judiciário nos últimos anos.




    A delimitação do assunto centra-se na identificação e no exame das principais causas que impulsionam a litigiosidade no âmbito da previdência social, abrangendo desde as dificuldades de acesso ao processo administrativo do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) até as divergências interpretativas entre a autarquia e o Poder Judiciário. A pesquisa apresenta os seguintes objetivos:




    a) Identificar e analisar as causas mais frequentes tanto dos conflitos quanto dos litígios.




    b) Examinar e avaliar as estratégias de prevenção e resolução de conflitos em curso, como a plataforma de Resolução de Disputas Online (ODR) “PACIFICA”, o programa “Efetiva Prev” e a aplicação do Design de Sistemas de Resolução de Disputas (DSD).




    c) Explorar e discutir o novo paradigma da Advocacia Pública 5.0 e do Contencioso 5.0, impulsionados pela inteligência artificial, com foco na colaboração e no bem-estar social.




    d) Propor reflexões sobre o futuro da resolução de conflitos previdenciários, enfatizando a necessidade de uma cultura de pacificação, o investimento em educação jurídica e a atuação proativa da Advocacia Pública na prevenção de litígios.




    O escopo da investigação é demonstrar que a prevenção de conflitos previdenciários é um desafio complexo, mas superável mediante uma abordagem multifacetada. Essa abordagem deve combinar o uso estratégico da tecnologia, a promoção de uma cultura de pacificação, a modernização da Advocacia Pública e uma constante reflexão sobre o papel do Direito em uma sociedade em transformação.




    A necessidade de uma utilização ética e humanizada das ferramentas tecnológicas também será evidenciada, colocando a tecnologia a serviço da justiça e da prestação de serviços.


  




  

    1 CONFLITOS PREVIDENCIÁRIOS




    1.1 Conflitos sociais, conflitos de justiça, disputa e litígio




    Inicialmente, é necessário conceituar conflito social, conflito de justiça, disputa e litígio. Conflitos sociais referem-se à contraposição de movimentos; divergências de interesses e necessidades. Conflitos de justiça perpassam a percepção do injusto, isto é, uma das partes sente-se lesionada em seu direito.




    A disputa ocorre com a atribuição de culpa e a possibilidade de reclamo da alegada violação ao direito perante uma instituição. Em outras palavras, o termo disputa é usado para identificar as hipóteses em que o conflito é entendido como uma lesão a direito e reclamado perante o ofensor ou perante uma instituição.




    Por fim, o termo litígio é utilizado quando o conflito é levado perante o Poder Judiciário para ser resolvido, de acordo com o entendimento de Suriani (2022, p. 55).




    1.2 O INSS e os conflitos previdenciários




    O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) é uma autarquia federal. Responsável pela gestão do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) no Brasil. Criado em 1990, durante o governo de Fernando Collor de Mello, surgiu da fusão do Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social (IAPAS) e do Instituto Nacional de Previdência Social (INPS), conforme o Decreto n.º 99.350. Sua principal função é garantir direitos previdenciários aos trabalhadores e segurados que contribuem para o sistema, oferecendo benefícios como aposentadorias, auxílios e pensões.




    Pois bem, ultrapassada a breve explicação sobre o INSS, sigamos para os conflitos. Os Conflitos previdenciários abrangem as divergências e disputas surgidas entre os segurados e dependentes em face do INSS no tocante aos direitos que sustentam ser titulares. Surgem no bojo dos requerimentos administrativos formulados pelos segurados e dependentes em face da autarquia previdenciária.




    Os requerimentos de benefícios são regidos por normas e regras, as quais constituem o processo administrativo previdenciário. A seguir constam alguns comentários acerca do processo administrativo tramitado junto ao INSS.




    1.3 Do processo administrativo




    O processo administrativo previdenciário é regulado pela Lei 8.213/91, Decreto 3.048/99 e pela Instrução Normativa n.º 128 de 2022 (IN 128/2022), seguindo as regras gerais da Lei n.º 9.784/99. Segundo a IN 128/2022, processo administrativo é o conjunto de atos praticados pelo administrado ou pela Previdência Social, iniciado por requerimento, de ofício ou por terceiro legitimado, e concluído com decisão definitiva.




    O processo administrativo contempla as seguintes fases: a) fases principais — inicial, instrutória e decisória; b) fase recursal; c) fase revisional.




    Deve observar os princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência, todos esses dispostos no caput do art. 2º da lei 9874.




    Deve, ainda, observar os critérios de atuação conforme a lei e o Direito (art. 2º, I); atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé (art. 2o, IV); adequação entre meios e fins (art. 2º, VI); adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados; (art. 2º, X) e interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige (Art. 2º, XIII).




    
1.4 Como e quando surgem os conflitos previdenciários





    Um estudo conduzido pela INSPER (Instituto de Ensino e Pesquisa) pedido do CNJ (Conselho Nacional de Justiça) analisou os dados da base de gestão processual da Justiça contidos na base de dados do CNJ. Foram conduzidas, também, entrevistas com atores do sistema de justiça e da gestão da previdência, tais como juízes, procuradores, defensores públicos, promotores, peritos e gestores do INSS, a fim de avaliar suas percepções sobre as questões judicializadas em matéria previdenciária e as razões que levam demandantes a recorrer de decisões administrativas. (CNJ, 2020. p. 11)




    O INSPER debruçou-se sobre o processo administrativo previdenciário. Dessa investigação, emergiram pontos geradores de indeferimento de benefícios, vejamos: dificuldade de acesso; demora no decurso do processo administrativo; a precária instrução do processo administrativo; a divergência entre INSS e a jurisprudência (CNJ, 2020. p. 63)




    Vejamos cada um dos pontos geradores de indeferimentos de benefícios, os quais podem vir a ocasionar os conflitos previdenciários.




    1.4.1 Dificuldade de acesso do segurado




    O estudo conduzido pelo INSPER identificou que o principal desafio enfrentado pelos segurados é a dificuldade de acesso ao processo administrativo do INSS, devido à falta de clareza e orientação, além da lentidão na análise dos requerimentos.




    O baixo nível de instrução e inclusão digital também complica a solicitação de benefícios por parte dos segurados. A falta de orientação é crítica para benefícios técnicos e comprovação de direitos. Problemas no sistema, como registro no CadÚnico para o BPC (Benefício de Prestação continuada), causam interrupções nos pagamentos.
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